
GOVERNO
DAPARAIBA

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

RESOLUÇÃO NQ 16/16 João Pessoa, 01 de Agosto de 2016.

A Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a
promoção, a proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a organização do Sistema
Único de Saúde - SUS;

Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS de 22 de maio de 2006, que defini que a Programação
Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde seja um processo instituído no âmbito do Sistema Único
de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 1.699/GM/MS de 27 de julho de 2011, que determina que alterações
periódicas físicas e/ou financeiras que repercutam em modificações nos Limites Financeiros MAC,dos
Municípios e do Distrito Federal, sejam aprovadas pelas respectivas CIB e encaminhadas à SAS;

Considerando a Portaria nº 161/GM/MS de 21 de janeiro de 2010, que versa sobre o Termo de
Cooperação entre Entes Públicos, ora designado Protocolo de Cooperação entre Entes Públicos;

Considerando a Portaria 173 de 27 de fevereiro de 2015, que autoriza a transferência de recursos dos
limites financeiros da média e alta complexidade (MAC) dos Fundos Municipais de Saúde dos
municípios da Paraíba para o Fundo Estadual de Saúde da Paraíba; e,

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 4ª Reunião Ordinária do dia 01 de agosto de 2016,
realizada em João Pessoa/Pll.

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar o Aumento de Teto MAC do Município de Pombal, em razão da produção hospitalar,
conforme planilha anexa.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
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13.7251 179.223,09 10.3401 135.143,69 15.6001 190.335,98 30.1651 343.515,76 9.054 94.251,37

Levantamento da Produção, segundo ano do processamerito
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Producão Ambulatorial
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2.2621 869.428,75 9361 409.452,05 1.4171 632.983,56 1.2711 607.852,52 1.0881 540.485,99 1991 99.296,50

Producão Hosnítal

Valor do PCEP R$ 456.660,82
Valor do incremento: R$ 427.340,93
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